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SECRETARIA  DE GOVERNO

DECRETOS DE 03 DE JUNHO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GONÇALINA  COSTA MENDES, do Cargo em Comissão, de

Coordenador Financeiro, símbolo DAS-2, da Secretaria de

Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

IRIZALEIDE BRITO RIBEIRO , do Cargo em Comissão, de

Coordenador Administrativo, símbolo DAS-2, da Secretaria de

Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

LÍVIA  SILVA BRANDÃO , do Cargo em Comissão, de Assistente

de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com

efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA  OLIMPIA  ALVES DE MELO , do Cargo em Comissão, de

Coordenador de Eventos e Cerimonial, símbolo DAS-2, da

Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOSE MARTINHO FERREIRA  DE ARAUJO , do Cargo em

Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da

Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

NADIA  VERAS CARDOSO, do Cargo em Comissão, de Assessor

Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos

a partir de 02 de Maio de 2019.

MAR Y-ONE ALVES PEREIRA DOS SANTOS, do Cargo em

Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da

Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição

Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art.

10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSÉ RICARDO DUARTE FÉLIX , para exercer o Cargo em

Comissão, de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira da

SURPI, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos a

partir de 02 de Maio de 2019.

HELEN KARLA  LOBATO BORGES, para exercer o Cargo em

Comissão, de Assessor Técnico de Apoio na SURPI, símbolo

DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de

Maio de 2019.

DOROTY BARBOSA MELO AMARAL , para exercer o Cargo em

Comissão, de Assessor Técnico de Apoio na SURPI, símbolo DAS-

4, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de

2019.

ALEXANDRA  SILVA VIEIRA , para exercer o Cargo em Comissão,

de Assessor Técnico de Apoio na SURPI, símbolo DAS-4, da

Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MARIA SEBASTIANA DIAS DE SIQUEIRA , para exercer o Cargo

em Comissão, de Coordenador Administrativo, símbolo DAS-2,

da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de

2019.

MARCOS VINICUS LEAL DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo

em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da

Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

JOSÉ MARTINHO FERREIRA  DE ARAUJO , para exercer o Cargo

em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da

Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

NADIA VERAS CARDOSO , para exercer o Cargo em Comissão,

de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Governo,

com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

DANIEL BRITO RIBEIRO,  para exercer o Cargo em Comissão, de

Coordenador Financeiro, símbolo DAS-2, da Secretaria de

Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

MAR Y-ONE ALVES PEREIRA DOS SANTOS, para exercer o

Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-

2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de

2019.

LUCAS SILVA BRANDÃO , para exercer o Cargo em Comissão,

de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de

Governo, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2019.

SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art.

10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOÃO PAULO DE CAMPO MAIOR , para exercer o Cargo em

Comissão, de Gerente Técnico-Operacional, símbolo DAS-3, da

Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 02 de

Maio de 2019.

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DECRETOS DE 14 DE JUNHO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, R E S O L V E
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EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JEFFERSON CARDOSO LEMOS, do Cargo em Comissão, de

Diretor de Unidade Administrativa-Financeira, símbolo DAS-4,

da Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de

03 de Junho de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art.

10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUCAS GONÇALVES DE SOUSA, para exercer o Cargo em

Comissão, de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira,

símbolo DAS-4, da Coordenadoria de Comunicação Social, com

efeitos a partir de 03 de Junho de 2019.

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, considerando o contido no processo nº 0009707/2019,

de 18 de março de 2019, da Secretaria da Educação, registrado

sob o AP.010.1.002071/19-85, e os termos da Nota Técnica da

Diretoria de Unidade de Assuntos Jurídicos da Secretaria de

Governo,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto

no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,

combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA DO

AMPARO LEAL  ALMEIDA , do cargo efetivo de Professor SE -

IV, Matrícula nº 061535-8, do quadro de pessoal da Secretaria da

Educação, com efeitos retroativos a partir de 18 de março de 2019.

ANEXO ÚNICO 1 
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DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS

DECRETO DE 29 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da

Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação

dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado

com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações

posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de

pessoal dos órgãos constantes do Anexo Único deste decreto, à

disposição da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí – ALEPI ,

por prazo indeterminado, a partir de 01 de abril de 2019, nos

termos do Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, com

ônus para o órgão de origem, conforme estabelece a Lei nº 7.215,

de 20 de maio de 2019.
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – PROJUR/2019

PORTARIA  Nº 15.204 – 52/2019 – DG ADAPI, DE 07 DE JUNHO DE

2019 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA  DE DEFESA

AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI , no uso de suas

atribuições legais, especialmente o art. 4º, incisos IV, IX e XII, do

Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro

de 2006; considerando o disposto no art. 39, da Lei Complementar

Estadual Nº 13, de 03/01/94, que dispõe sobre a necessidade da indicação

de substitutos dos servidores investidos em função de direção ou chefia

e os ocupantes de cargos em comissão, nos casos de impedimentos e

afastamentos regulamentares do titular; considerando o Princípio da

Eficiência capitulado no art. 37, caput, da Constituição Federal, que

exige da Administração Pública uma atuação ágil e coadunada com o

interesse público, razão maior de todo e qualquer ato administrativo;

considerando, segundo o direito, que a autoridade competente pode de

maneira clara disciplinar internamente, e em caráter suplementar ao

Regulamento, as atribuições dos ocupantes dos cargos previstos na

Estrutura Administrativa, de modo a permitir uma maior agilidade e

eficiência da atividade administrativa; considerando finalmente as

disposições gerais dos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei Federal nº 200/67;

RESOLVE: Art 1º Designar o servidor Aldênio Silva de Almeida Nunes,

para responder pelo cargo de Diretor Geral , quando da ausência do

mesmo, assumindo, por conseguinte, as atribuições previstas no art. 4°,

do Decreto N° 12.074, de 30 de janeiro de 2006, bem como outras

atividades correlatas determinadas pelo Diretor Geral.

Parágrafo Único. É assegurado ao ocupante do cargo de Diretor Geral

restringir as atribuições de seu cargo ao seu substituto, atendendo ao

critério da conveniência e oportunidade, por meio de recomendações.

Art. 2º. Para efeitos destas substituições, deve ser observado o disposto

no art. 39, §§ 1º, 2º e 3º, do Estatuto dos Servidores Públicos, Lei

Complementar Estadual Nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria

entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA  Nº 15.204 – 53/2019 – DG ADAPI, DE 07 DE JUNHO DE

2019 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA  DE DEFESA

AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI , no uso de suas

atribuições legais, especialmente o art. 4º, incisos IV, IX e XII, do

Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro

de 2006; considerando o disposto no art. 39, da Lei Complementar

Estadual Nº 13, de 03/01/94, que dispõe sobre a necessidade da indicação

de substitutos dos servidores investidos em função de direção ou chefia

e os ocupantes de cargos em comissão, nos casos de impedimentos e

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ

Of.  2364
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PORTARIA  Nº 001/2019 – GAB/SEMINPER

Teresina, 13 de junho de 2019.

O SECRETÁRIO DE MINERAÇÃO,
PETRÓLEO E ENERGIAS
RENOVÁVEIS no uso de suas
atribuições legais e usando da
competência que lhe confere de
acordo com o Decreto de 06 de maio
de 2019;

CONSIDERANDO, o contrato nº. 05/2018, resultante do Processo
Licitatório nº. 03/2017, Firmado entre a Secretária Estadual da
Mineração, Petróleo e Energias Renováveis/SEMINPER e a
empresa Construtora Novo Milênio LTDA – ME;

afastamentos regulamentares do titular; considerando o Princípio da

Eficiência capitulado no art. 37, caput, da Constituição Federal, que

exige da Administração Pública uma atuação ágil e coadunada com o

interesse público, razão maior de todo e qualquer ato administrativo;

considerando, segundo o direito, que a autoridade competente pode de

maneira clara disciplinar internamente, e em caráter suplementar ao

Regulamento, as atribuições dos ocupantes dos cargos previstos na

Estrutura Administrativa, de modo a permitir uma maior agilidade e

eficiência da atividade administrativa; considerando finalmente as

disposições gerais dos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei Federal nº 200/67;

RESOLVE: Art 1º Designar o servidor Gilson Eugênio Rodrigues, para

responder pelo cargo de Diretor Administrativo-Financeir o, quando

da ausência do mesmo, assumindo, por conseguinte, as atribuições

previstas no art. 5°, do Decreto N° 12.074, de 30 de janeiro de 2006, bem

como outras atividades correlatas determinadas pelo Diretor Geral.

Parágrafo Único. É assegurado ao ocupante do cargo de Diretor

Administrativo-Financeiro restringir as atribuições de seu cargo ao seu

substituto, atendendo ao critério da conveniência e oportunidade, por

meio de recomendações.

Art. 2º. Para efeitos destas substituições, deve ser observado o disposto

no art. 39, §§ 1º, 2º e 3º, do Estatuto dos Servidores Públicos, Lei

Complementar Estadual Nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria

entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 13 de junho de

2019.

JOSÉ GENILSON SOBRINHO

Diretor Geral

Of.  364

CONSIDERANDO, a decisão Monocrática do Tribunal de Contas

do Estado do Piauí, Processo nº. TC/010647/2019;

CONSIDERANDO, a decisão de medida cautelar Inaudita Altera

Pars, nos termos do art. 87 da Lei nº. 5.888/2009, que suspende

imediatamente o Contrato nº. 05/2018;

CONSIDERANDO ,  a necessidade de cumprimento da

Determinação do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, acima

especificada;

RESOLVE;

Art. 1º. SUSPENDER, a execução do contrato nº. 05/2018,

decorrente do processo licitatório nº. 03/2017, tendo em vista a

decisão Monocrática, referente ao Processo TC nº. 010647/2019,

do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como abster-se de

realizar quaisquer pagamentos à empresa Construtora Novo

Milênio LTDA – ME, CNPJ Nº. 04.191.947/0001-88, até posterior

determinação legal.

Art. 2º. Notificar a empresa Construtora Novo Milênio LTDA –

ME, CNPJ Nº. 04.191.947/0001-88, representada pelo Sr. João da

Cruz Costa Silva, CPF nº. 429.217.593-49, para tomar conhecimento

da presente suspensão;

Art. 3º. À Procuradoria Geral do Estado, para tomar conhecimento

da referida Portaria e da Decisão do Tribunal de Contas do Estado

do Piauí;

Art. 4º. Informar ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE,

a suspensão do contrato nº. 05/2018, nos termos da Decisão

Monocrática;

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 13 de junho de 2019.

Wilson Nunes Brandão

Secretário Estadual da Mineração, Petróleo e Energias

Renováveis/SEMIMPER

Of.  054
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER

Portaria N.º DGE No 027/2019

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E

REVOGAR a Portaria DGE/025/2019, que designou  o servidor  José
Venicio Moura (Agente de Execução Administrativo Financeiro –
Matrícula: 05554-9 – Classe III, Padrão E),  para o recebimento de 18
(dezoito) caixas do material, papel Alcalino Branco 210x2917 mm resma
com 500 fls. 75g/m2, em embalagem revestida extremamente com
polipropieno biorena (Bopp) resistente à unidade, referente ao
contrato PJU/001/2019, R B PORTELA REGO & CIA LTDA, conforme
Pregão Presencial: 006/2017 - Liberação nº 0057/2019 – DL/
SEADPREV/PI. E ato contínuo nomear o mesmo para compor a Gestão/
Fiscalização recebimento do material referente ao contrato citado.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma da lei.

Teresina (PI), 23 de maio de 2019.

Eng.º José Dias de Castro Neto
   Diretor Geral – DER/PI

Portaria N.º DGE/028/2019

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

Revogar Portaria DGE/026/2019 e Ato contínuo
Designar Fiscal  responsável pela  Fiscalização
do Contrato celebrado entre o  Departamento
de Estradas de Rodagem do Piauí e a empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos.

R E S O L V E

REVOGAR a Portaria DGE/026/2019, que designou a servidora MARIA
DE SOUSA BATISTA, Matrícula N° 05214-X, Classe “III”, Padrão
“E”, para acompanhar e fiscalizar o contrato N° 9912460520/2019, e
ato contínuo nomear a mesma para compor a Gestão e Fiscalização de
Contrato acima citado com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS, conforme determina o art. 67 da Lei Federal 8.666/93
e o art. 34 do Decreto N° 14.483/2011 c/c o Decreto 14.349/2010.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 13 de Junho de 2019.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Of.  367

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV

PORT. GAB. SEADPREV. N° 135/2019      Teresina, 12 de junho de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e, em
conformidade com a Legislação vigente constante na Lei
Complementar nº 28 de 09 de junho de 2003, e a considerando os fatos
relacionados no processo administrativo nº AA.002.1.002293/19-22,
apenso ao AA.002.1.003758/19-09:

RESOLVE:

Art. 1º Designar como PREGOEIRO para execução de certame
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 01/2019, referente ao
Processo Administrativo nº AA.040.1.004104/19-61, na sede do
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí – IASPI, de acordo com o Decreto Estadual nº 11.346, de 30
de março de 2004 e Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o servidor na
forma abaixo:

SERVIDOR SEADPREV:

Antônio Carlos de Sousa Costa/.: Matrícula: 005.700-2

Ar t.2º A Equipe de Apoio para realização do certame será designada
pela Diretoria Geral do IASPI entre os servidores daquela Autarquia.

Art.3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Estado de Administração e Previdência

Of.  1149

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O - DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 197/2019 – GDG        Teresina-PI, 14  de junho de 2019.

O  DIRETOR  GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10
de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da
Unidade de Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de
2019.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, em atendimento à solicitação, o gozo
das férias da servidora Raimunda da Silva Lima, matrícula nº 016383-
0, conforme especificação abaixo:

- Raimunda da Silva Lima – De 05.08.2019 à 03.09.2019 (30
dias) – Referente ao período aquisitivo 2018/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  297
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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Of.  2145

PORTARIA  GDPG Nº 503/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir Comissão Permanente de Licitação

da Defensoria Pública do Estado, com a seguinte composição:
I – Presidente: Prhiscilla de Queiroz Garcia

Tavares da Motta - matrícula n° 309844-3;
II – Membros: Maria Rosilene Inácio de Oliveira

Dias - matricula n° 103702-1, Tatiana de Sousa Bonfim - matricula n°
143601-5, Hortência Borges da Costa Araújo - matrícula n° 222380-5,
Joana Nogueira Barros Barradas – matrícula nº 000385-9, Eloísa
Maria Rodrigues Coelho – matrícula nº 000720-0, Marta Lorena
Monteiro Ramos – matrícula nº 331690-4, Leonardo Chaves Batista -
CPF nº 054.816.383-98, além da Defensora Pública Dra. Patrícia
Ferreira Monte Feitosa - matricula n° 193155-5.

Art. 2º - Fica revogada a Portaria GDPG n.° 481/
2019;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL,

em Teresina-PI, 11 de junho de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis
      Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 506/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483, de
26 de maio de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização
dos Contratos de Terceirização;

RESOLVE:
Ar t. 1º. Designar a servidora RENATA CIBELE COSTA

CAVALCANTI , matrícula nº 321657-8 e CPF nº 017.854.763-86, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 24/
2019/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
URBANOS DE PASSAGEIROS DE TERESINA - SETUT, CNPJ n°
23.648.975/0001-26, que tem por objeto a prestação dos serviços de
fornecimento de créditos eletrônicos de vales transportes.

Ar t. 2º. Designar a servidora ANA MÁRCIA  DA COSTA
SANTOS, matrícula nº 289928-X e CPF nº 663.937.953-87, para
acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria revoga as anteriores de mesmo objeto
e entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 11 de junho de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA  GDPG N° 507/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO a Portaria nº 193/2018–DCDP e
Memorando nº 191/2019/DCDP;

RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público, Dr. DÁRCIO

RUFINO DE HOLANDA, titular da 2ª Defensoria Pública do Tribunal
do Júri, para substituir o Defensor Público, Dr. JEIKO LEAL  MELO
HOHMANN BRITTO , junto à 3ª Defensoria Pública do Tribunal do
Júri, entre os dias 08/07/2019 a 27/07/2019, em virtude de férias
regulamentares deste último.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL,

em Teresina-PI, 12 de junho de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG Nº 508/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005;

CONSIDERANDO a Portaria GDPG N° 034/2019, que
nomeou a Defensora Pública Dra. ANA TERESA RIBEIRO DA
SILVEIRA para o cargo em comissão de Assessora Jurídica da
Defensoria Pública do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO as atividades da Assessoria Jurídica
do Defensor Público-Geral;

RESOLVE:
AFASTAR a Defensora Pública Dra. ANA TERESA

RIBEIRO DA  SILVEIRA  de suas atribuições junto a Defensoria
Pública Regional de Uruçuí-PI, e  de substituição natural, no período
de  17 a 19 de junho de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 12 de junho de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 509/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483, de
26 de maio de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização
dos Contratos de Terceirização;

RESOLVE:
Ar t. 1º. Designar a servidora RENATA CIBELE COSTA

CAVALCANTI , matrícula nº 321657-8 e CPF nº 017.854.763-86, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 076/
2018/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e a empresa BTEC TECNOLOGIA  (F M PAIXÃO PINT O),
CNPJ nº 26.302.106/0001-33, que tem por objeto a contratação de
empresa para realização de serviço de gerenciamento do ponto
eletrônico dos servidores desta Defensoria Pública.

Ar t. 2º. Designar a servidora ANA MÁRCIA  DA COSTA
SANTOS, matrícula nº 289928-X e CPF nº 663.937.953-87, para
acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria revoga as anteriores de mesmo objeto
e entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 12 de junho de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 510/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO  que os contratos devem ser
executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as
normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá
ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483,
de 26 de maio de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização
dos Contratos de Terceirização;

RESOLVE:
Ar t. 1º. Designar a servidora RENATA CIBELE COSTA

CAVALCANTI , matrícula nº 321657-8 e CPF nº 017.854.763-86, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Termo de
Cooperação celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e a AGÊNCIA DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO DO
ESTADO DO PIAUÍ - ATI , que tem por objeto a administração e
gerenciamento da folha de pessoal da Defensoria Pública do Estado
do Piauí.

Ar t. 2º. Designar a servidora ANA MÁRCIA  DA COSTA
SANTOS, matrícula nº 289928-X e CPF nº 663.937.953-87, para
acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria revoga as anteriores de mesmo
objeto e entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 12 de junho de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG Nº 511/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso
XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 06/2017,
de 16 de outubro de 2017, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí
– TCE/PI, que Dispõe sobre os Sistemas Licitações, Contratos e Obras
Web, especificando a forma e o prazo para o envio de informações
relativas a licitações, adesões a sistemas de registro de preços,
procedimentos administrativos de dispensa ou inexigibilidade e dos
respectivos contratos administrativos ou outros instrumentos hábeis
assemelhados, inclusive se relativos a obras e serviços de engenharia,
componentes da prestação de contas da administração pública direta
e indireta ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Nº 10/2018,
de 13 de dezembro de 2018, do TCE/PI, que altera dispositivos da
Instrução Normativa nº 06, de 16 de outubro de 2017; e dá outras
providências.

RESOLVE:
PERMITIR, as servidoras Prhiscilla de Queiroz Garcia

Tavares da Motta - matrícula n° 309844-3, Mar ta Lorena Monteiro
Ramos – matrícula nº 331690-4, Fernanda Márcia de Lima Silva –
matrícula nº 321656-0 e o servidor Leonardo Chaves Batista – matrícula
nº 333310-8, o acesso aos Sistemas Licitações Web e Contratos Web
do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 12 de junho de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis
      Defensor Público-Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA  GDPG N° 512/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO  que os contratos devem ser
executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as
normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá
ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483,
de 26 de maio de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização
dos Contratos de Terceirização;

RESOLVE:
Ar t. 1º. Designar a servidora RENATA CIBELE COSTA

CAVALCANTI , matrícula nº 321657-8 e CPF nº 017.854.763-86, para
acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 070/
2018/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e a empresa COMPANHIA  DE SEGUROS ALIANÇA  DO
BRASIL,  CNPJ nº 28.196.889/0001-43, que tem por objeto a
contratação de seguro de acidentes pessoais e coletivos dos
estagiários da DPE/PI.

Ar t. 2º. Designar a servidora ANA MÁRCIA  DA COSTA
SANTOS, matrícula nº 289928-X e CPF nº 663.937.953-87, para
acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria revoga as anteriores de mesmo
objeto e entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 12 de junho de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 513/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL , no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a decisão judicial exarada à fl. 387
dos autos do Mandado de Segurança Cível nº 2016.0001.002756-6,
que tramita no E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO que, para dar cumprimento à decisão
judicial citada referida no Considerando anterior e buscando
resguardar a antiguidade dos Defensores Públicos com atribuições
exclusivas na capital, conforme exigência do art. 63-D da Lei
Complementar Estadual nº 59/2005, foi expedida a PORTARIA GDPG
N° 340/2019 deflagrando concurso de remoção a pedido para
preenchimento de 02 (dois) cargos vagos de Defensorias Públicas
com atribuições exclusivas na comarca de Teresina – PI;

CONSIDERANDO que após a publicação da Portaria
referida no Considerando anterior sobreveio decisão judicial datada
de 05 de junho de 2019, nos autos do Mandado de Segurança Cível nº
2016.0001.002756-6, considerando que a deflagração de concurso de
remoção “não se caracteriza o imediato cumprimento da decisão
conforme estabelecido no despacho de fls. 387, o que dá ensejo à
manutenção de seus termos e aplicação das penalidades nele
indicadas;

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria a PORTARIA GDPG N°

340/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 13 de junho de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 514/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO

PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO Processo administrativo nº 1367/
2019 e a Portaria nº 158/2019 – CGDPE;

RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público Dr. JEIKO LEAL

MELO HOHMANN BRITTO, lotado na 3ª Defensoria Pública do
Tribunal do Júri, para substituir o Defensor Público Dr. DÁRCIO
RUFINO DE HOLANDA , na 2ª Defensoria Pública do Tribunal do
Júri, nos dias 01 e 02 de julho de 2019, em virtude de folga
compensatória deste.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 14 de junho de 2019.
CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR

Defensora Pública-Geral do Estado do Piauí em exercício

PORTARIA  GDPG N° 515/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO

PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO Processo administrativo nº 1367/
2019 e a Portaria nº 158/2019 – CGDPE;

RESOLVE:
DESIGNAR a Defensora Pública, Dra. VIVIANE

PINHEIRO PIRES SETÚBAL, titular da 4ª Defensoria Pública
Criminal, para substituir o Defensor Público Dr. DÁRCIO RUFINO
DE HOLANDA , junto à DIRETORIA DA DEFENSORIA CRIMINAL,
nos dias 01 e 02 de julho de 2019, em virtude de folga compensatória
deste.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 14 de junho de 2019.
CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR

Defensora Pública-Geral do Estado do Piauí em exercício

PORTARIA  Nº 024/2019-CGP
A DIRETORA ADMINISTRATIVA, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2.005.
                        RESOLVE:
                        CONCEDER a Defensora Pública de 3ª Categoria Drª.
Priscila Poegere Rodrigues da Silva, licença maternidade de 180
(cento e oitenta) dia, conforme atestado médico, datado de 09/02/
2019, de acordo com art.96 da Lei Complementar de nº 13 de 03 de
janeiro de 1994, retroagindo os efeitos desta portaria, a partir de 09 de
fevereiro a 07 de agosto de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORA ADMINISTRATIVA,

em Teresina, 12 de fevereiro de 2019.
Patrícia Ferreira Monte Feitosa
Diretora Administrativa

PORTARIA  Nº 065/2019-CGP
O DIRETOR ADMINISTRATIVO, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2.005.
                       RESOLVE:
                       CONCEDER a Defensora Pública de 2ª Categoria Drª.
Christiana Gomes Martins de Sousa, licença maternidade de 180
(cento e oitenta) dias, conforme atestado médico datado do dia 21/05/
2019, de acordo com art.96, da Lei Complementar de nº 84 de 07 de
maio de 2007, retroagindo os efeitos desta portaria a partir de 21 de
maio a 16 de novembro de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR ADMINISTRATIVO, em

Teresina, 31 de maio de 2019.
Ivanovick Feitosa Dias Pinheiro
Diretor Administrativo

Of.  235
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EST ADUAL  DO PIAUÍ - FUESPI
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  - PRAD

Of.  096

PORTARIA  Nº141/2019 – GAB    Teresina, 10 de junho de 2019.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação nº 001-00102/2019,
exarado pela Ex.Srª                                                                                                                                                                                                                                                                
Juíza da 1ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Thania Maria Bastos
Lima Ferro, nos autos do processo nº 0047100-
72.2004.5.22.0001"...condenar a reclamada EMGERPI: a) implantar
na folha de pagamento do reclamante o salário de R$ 12.664,90
referente ao salário base devido no ano de 2019 aos ocupantes no
nível 10 da categoria”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, promover a implantação na folha de pagamento o salário no
valor de R$ 12.664,90, que dispõe a sentença em favor do Sr.Joaquim
Arcoverde Filho, incluindo-se tal alteração em folha, a fim de que,
seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel observância
ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

PORTARIA  Nº142/2019 – GAB      Teresina, 10 de junho de 2019.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pela Ex.Srª                                                                                                                                                                                                                                                                
Juíza da 1ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Thania Maria Bastos
Lima Ferro, nos autos do processo nº 0001602-
59.2018.5.22.0001"...condenar a reclamada EMGERPI: a) corrigir a
gratificação incorporada nos mesmos índices aplicados ao salário
do obreiro, desde a concessão da parcela (por sentença) até a
aposentação do trabalhador”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, promover a correção da gratificação incorporada, que dispõe a
sentença em favor do Sr.Willami Soares de Mesquita, incluindo-se
tal alteração em folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente
ao referido, em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima
referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

PORTARIA  Nº143/2019 – GAB      Teresina, 10 de junho de 2019.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pela Ex.Srª                                                                                                                                                                                                                                                                
Juíza da 1ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Thania Maria Bastos
Lima Ferro, nos autos do processo nº 0003594-
26.2016.5.22.0001"...condenar a reclamada EMGERPI: a) conceder a
tutela de urgência no sentido de determinar que a Gratificação
Incorporada – VPNI seja imediatamente reajustada, nos mesmos
índices aplicáveis aos salários da categoria, qualquer que seja a
previsão.”

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, conceder a Gratificação Incorporada – VPNI seja imediatamente
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reajustada, que dispõe a sentença em favor do Sr.José Williams
Brandão de Morais, incluindo-se tal alteração em folha, a fim de que,
seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel observância
ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

PORTARIA  Nº144/2019 – GAB      Teresina, 10 de junho de 2019.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pela Ex.Srª                                                                                                                                                                                                                                                                
Juíza da 2ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Thania Maria Bastos
Lima Ferro, nos autos do processo nº 0001583-
50.2018.5.22.0002"...condenar a reclamada EMGERPI: a) reajustar o
valor dos qüinqüênios incorporados, desde 24.08.2013 (na forma do
pedido), inclusive sobre as parcelas vincendas, com base nos mesmos
índices observados quando dos reajustes do salário base.”

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, reajustar o valor dos qüinqüênios incorporados, inclusive sobre
as parcelas vincendas, que dispõe a sentença em favor do Sr.Maria de
Fátima Cavalcanti Furtado Moreira, incluindo-se tal alteração em
folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em
fiel observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

Of.  4211

Of.  2337

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO PLANEJAMENT O DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 030/2019.                 Teresina(PI), 10 de Junho de 2019.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  De acordo com o Art. 91, da Lei Complementar Nº 13 de
03.01.94, em observância ao Processo Nº AA.017.1.001974/19-53,
conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio ao servidor da extinta
Fundação CEPRO, CID DE BRIT O MELLO , cargo: Assistente de
Pesquisa, Classe III, Padrão D, Matrícula Nº 006229-4, referente ao
quinquênio 25.04.2001 a 24.04.2006, a qual deverá ser gozada
integralmente no período de 17.06.2019 a 14.09.2019.

II- Os efeitos desta Portaria em vigor a partir de 17.06.2019

Cientifique-se,
Cumpra-se.

.
Antônio Rodrigues de Sousa Neto

Secretário

PORTARIA Nº 029/2019.                   Teresina(PI), 10 de Junho de 2019.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  De acordo com o Art. 91, da Lei Complementar Nº 13 de
03.01.94, em observância ao Processo Nº AA.017.1.001521/19-68,
conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio ao servidor da extinta
Fundação CEPRO, ALCIDES MAR TINS NUNES FILHO , cargo:
Analista de Pesquisa, Classe III, Padrão E, Matrícula Nº 005942-X,
referente ao quinquênio 01.08.1982 a 31.07.1987, a qual deverá ser
gozada integralmente no período de 08.05.2019 a 05.08.2019.

II- Os efeitos desta Portaria retroagem  a 08.05.2019

Cientifique-se,
Cumpra-se.

.
Antônio Rodrigues de Sousa Neto

Secretário

PORTARIA Nº 025/2019.                Teresina(PI), 03 de Junho de 2019.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  De acordo com o Art. 91, da Lei Complementar Nº 13 de
03.01.94, em observância ao Processo Nº AA.017.1.001647/19-08,
conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio ao servidor da extinta
Fundação CEPRO, CARLOS FERREIRA LIMA , cargo: Analista de
Pesquisa, Classe III, Padrão E, Matrícula Nº 005978-1, referente ao
quinquênio 09.03.2002 a 08.03.2007, a qual deverá ser gozada
integralmente no período de 22.05.2019 a 19.08.2019.

II- Os efeitos desta Portaria retroagem  a 22.05.2019

Cientifique-se,
Cumpra-se.

.
Antônio Rodrigues de Sousa Neto

Secretário
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PORTARIA Nº 024/2019.               Teresina(PI), 31 de Maio de 2019.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  Ceder, para o SINSEPLAN, os servidores Elias de Araújo
Lima, Matrícula Nº 006106-9, Rivaldo Vaz Verçosa, Matrícula Nº 006116-
6 e Valderi Lopes de Lima Nº 005736-3, para exercerem cargo de direção
no Sindicato dos Servidores do Sistema Estadual de Planejamento do
Estado do Piauí, com ônus para esta Secretaria.

II- Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

.
Antônio Rodrigues de Sousa Neto

Secretário
Of.  005

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria Nº23/2019                                    Teresina-PI, 12 de Junho de 2019.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o inciso IV, do art.102,
da Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Engenheiro Osvaldo Leôncio da Silva Filho,
Superintendente de Obras, Matrícula Nº 339231 como Fiscal do
Contrato N° 51/2018, celebrado com a Empresa Rocha Engenharia e
Projetos Aeroportuários Ltda que tem como objeto a Execução dos
Serviços Técnicos Especializados de Engenharia para Elaboração de
Projeto Básico e Executivo utilizando Modelagem da Informação da
Construção (BIM) para Execução das Obras e Serviços de Engenharia
para Reforma e Ampliação do Aeródromo de Bom Jesus do Gurgueia,
Município de Bom Jesus-PI

Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a partir da data de sua assinatura.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se

Manoel Gustavo Costa de Aquino
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of.  395
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ-HEMOPI

GABINETE DO DIRETOR
PORTARIA  HEMOPI Nº. 009/2019 – DE 11 DE JUNHO DE 2019.

Nomeia o Pregoeiro e equipe de apoio
do Órgão, conforme as disposições da
Lei nº 10.520/02, para o período que
especifica.

O Diretor Geral do Centro de Hematologia e Hemoterapia do
Piauí – HEMOPI, Sr. JURANDIR MAR TINS DOS SANTOS FILHO ,
no uso de suas atribuições e considerando as disposições contidas
na Lei nº 8.666/93, Of.  2365

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o Sr. James Brito Martins dos Santos,
como Pregoeiro Oficial, Aécio Kleber de Sales Ramos Júnior e
Valdomiro da Silva Aragão, como membros da equipe de apoio,
competindo-lhes a prática de todos os atos necessários ao
processamento e julgamento dos pregões, a serem realizados por
este Órgão.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
ratificação, revogadas as disposições em contrario.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Diretor Geral do HEMOPI, aos 11 de junho
de 2019.

Jurandir Martins dos Santos Filho
         Diretor Geral - HEMOPI

Of.  227
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

Of.  560

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

Processo nº090/2019 – Dispensa  de Licitação nº089/2019
Empresa : UDI Laboflor Objeto: Tomografia
Valor: 23.520,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº096/2019 – Dispensa  de Licitação nº095/2019
Empresa : UDI Laboflor Objeto: Exames de RX.
Valor: 3.390,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº219/2019 – Dispensa  de Licitação nº214/2019
Empresa : ELLO Distribuidora Objeto: Medicamentos Hospitalar
Valor: 35.639,32 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of.  102
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Of.  078

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O - OEIRAS - PIAUI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 010/2019
DISPENSA Nº 004/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO,
CNPJ nº 06.553.564/0013 – 71.
CONTRATADO: ANDREA RODRIGUES MACHADO BRITO –
VITÓRIA VIDROS, CNPJ nº 29.127.200/0001-91.
MODALIDADE : Dispensa de Licitação – art. 24, II e IV, da Lei nº
8.666/93.
OBJETO: Aquisição de Vidraçaria para janelas do Hospital Regional
Deolindo Couto.
VALOR GLOBAL:  R$ 9.024,00 (nove mil e vinte e quatro reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/100. Elementos de
Despesa: 33.90.30.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 06 (seis) meses, contados a partir da
assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA : 12 de junho de 2019.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Alípio Sady Ibiapina Milério –
Diretor Geral. Pela Contratada: Andrea Rodrigues Machado Brito –
Representante Legal.

Oeiras - PI, 12 de junho de 2019.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor-Geral - HRDC
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fulcro no art. 24, II e IV da Lei nº 8.666/93, ratifico a
opinião técnica da Comissão Permanente de Licitação, homologando-

a nos termos da lei.

Autorizo a contratação da empresa ANDREA RODRIGUES

MACHADO BRITO – VITÓRIA VIDROS, para Fornecimento de

Vidraçaria para janelas do Hospital Regional Deolindo Couto.

O valor global do contrato será de R$ 9.024,00 (nove mil e

vinte e quatro reais), conforme proposta comercial que faz parte deste

processo.

Publique-se, no local de costume o extrato do contrato

respectivo.

Oeiras- PI, 11 de junho de 2019.

Alípio Sady Ibiapina Milério

Diretor HRDC/SESAPI

Of.  079

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO

Nº DA PUBLICAÇÃO: 1 11, fl. 18, de 13 de junho de 2019. Nº DO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.337.1.000611/19-20.

Referente ao Contrato Nº: 041/2017. OBJETO:  Modificação da

cláusula décima quarta do contrato 041/2017, “ dos prazos”, aditando

o prazo de execução por mais 90 dias, à contar de 19/05/2019 a 16/08/

2019, conforme faculta a legislação vigente.

 Onde se lê: “ 07 de junho de 2019. “. Leia-se: “19 de maio 2019”.

Onde se lê: “O presente termo aditivo tem por modificar a cláusula

décima quarta do contrato 041/2017, “ dos prazos”, aditando o prazo

de execução por mais 90 (noventa dias), de 19/05/2019 a 16/08/

2019, conforme faculta a legislação vigente”. Leia-se: “O presente

termo aditivo tem por modificar a cláusula décima quarta do contrato

041/2017, “ dos prazos”, aditando o prazo de execução por mais 90

(noventa dias), à contar de 19/05/2019 a 17/08/2019, conforme

faculta a legislação vigente. “

 Por erro de digitação.

Teresina-PI, 14 de junho de 2019.

__________________________________________

CLEMIL TON QUEIROZ GRANJA

PRESIDENTE DA FUNDESPI

Of.  482

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO

Nº DA PUBLICAÇÃO: 107, fl. 48, de 7 de junho de 2019. Nº DO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.337.1.000441/18-16. Referente
ao Contrato Nº: 04/2017. OBJETO:  Modificação da cláusula décima
quarta do contrato 04/2017, “ dos prazos”, aditando o prazo de
vigência por mais 295 dias, à contar de 29/05/2019 a 19/03/2020,
conforme faculta a legislação vigente. Onde se lê: “ 06 de junho de
2019. “. Leia-se: “22 de maio 2019”.  Por erro de digitação.

Teresina-PI, 12 de junho de 2019.
__________________________________________

CLEMIL TON QUEIROZ GRANJA
PRESIDENTE DA FUNDESPI

Of.  471

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABIT AÇÃO
E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- HOMOLOGO o resultado do
procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 02/2019,
para que a adjudicação nele referida produza seus jurídicos e legais
efeitos. Seja dada ciência aos interessados, observadas as prescrições
legais pertinentes, nos termos da discriminação abaixo: OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE
RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM AVENIDAS
E RUAS DOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI (LOTE
I – CONVÊNIO Nº863991/2017; LOTE II CONVÊNIO Nº 863936/2017).
Para o LOTE I-MAXI GLOBAL SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ Nº: 17.410.079/0001-21-VALOR GLOBAL TOTAL: R$
5.904.412,07 (cinco milhões, novecentos e quatro mil, quatrocentos e
doze reais e sete centavos). Para o LOTE II- MAXI GLOBAL
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ Nº: 17.410.079/0001-21-
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 1.974.304,92 (um milhão, novecentos e
setenta e quatro mil, trezentos e quatro reais, noventa e dois
centavos). Parnaíba (PI), 14 de junho de 2019. MARIA DAS GRAÇAS
DE MORAES SOUZA NUNES SECRETÁRIA DE
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA.

P.P.  1580
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.028855/18-57.
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 179/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL  EXARADA  PROCESSO JUDICIAL Nº 0711304-
50.2018.8.18.0000.
OBJETO: Aquisição de 100 (cem) cápsulas de ACITRETINA 25MG,
para o paciente CLEVELANDE RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR.
EMPRESA SELECIONADA : IMPORT HOSPITALAR LTDA.
VALOR TOTAL:  R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.005476/19-34.
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 187/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0800308-
37.2016.8.18.0140.
OBJETO: Internação compulsória pelo período de 06 (seis) meses,
para o paciente RAIMUNDO NETO DE SOUSA.
EMPRESA SELECIONADA : GRUPO VILLA VIDA.
VALOR TOTAL:  R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.002845/19-40.
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 181/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0712441-
67.2018.8.18.0000.
OBJETO: Aquisição de 100 (cem) cápsulas de TACROLIMO 5MG,
para o paciente LUCIANO NORONHA  DA SILVA.
EMPRESA SELECIONADA : MEDFARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI.
VALOR TOTAL:  R$ 3.000,00 (três mil reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 069

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO 05/2019.

Na publicação do Diário Oficial do Estado do Piauí, nº92, de 17 de
maio de 2019, p.28,

ONDE SE LÊ:
Processo Administrativo:  428/2019.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 16.266/2015 e Decreto nº 16.523/16.
Contratante: Coordenadoria de Comunicação Social. CNPJ:
05.810.478/0001-09
Contratada: Instituto Nacional de Altos Estudos – INAE/ CNPJ:
40.250.847/0001-49.
Objeto do Contrato: “XII Congresso Nacional da Associação de
Médicos Espiritas – MEDNESP”
Prazo de Vigência: até a data da realização do evento.
Data da Assinatura: 07/05/2019
Natureza da Despesa:339039
Fonte de Recurso: 100
Valor Total: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Signatários: Pelo Contratante: João Rodrigues Filho - Coordenador
de Comunicação Social/ Pela Contratada: João Marcos Reis Velloso
– Representante legal do Instituto Nacional de Altos Estudos.

LEIA-SE:
Processo Administrativo:  428/2019.
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 16.266/2015 e Decreto nº
16.523/16.
Contratante: Coordenadoria de Comunicação Social. CNPJ:
05.810.478/0001-09
Contratada: Instituto Nacional de Altos Estudos – INAE/ CNPJ:
40.250.847/0001-49.
Objeto do Contrato: Fórum Nacional 2019
Prazo de Vigência: até a data da realização do evento.
Data da Assinatura: 07/05/2019
Natureza da Despesa:339039
Fonte de Recurso: 100
Valor Total: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Signatários: Pelo Contratante: João Rodrigues Filho - Coordenador
de Comunicação Social/ Pela Contratada: João Marcos Reis Velloso
– Representante legal do Instituto Nacional de Altos Estudos.

João Rodrigues Filho
Coordenador de Comunicação Social

Of. 138

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO 05/2018

Processo Administrativo:  AA.002.1.000961/18-97
Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 16.266/2015 e Decreto nº
16.523/16.
Contratante: Coordenadoria de Comunicação Social - CNPJ:
05.810.478/0001-09
Contratada: MEGA-ON SOLUÇÕES LTDA-ME, CNPJ Nº 10.675.963/0001-49
Objeto do Aditivo:  Prorrogação do contrato nº05/2018 referente à Contratação
de serviços terceirizados por 12 meses, nos termos da Lei nº 8.666/1993.
Prazo de Vigência: 01/06/2019 A 01/06/2020
Data da Assinatura: 31/05/2019
Valor mensal: R$ 875.521,32 (oitocentos e setenta e cinco mil,
quinhentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos)
Plano Interno: 2000
Natureza da Despesa: 339039
Fonte de Recurso: 01000001001
Signatários: Pelo Contratante: João Rodrigues Filho - Coordenador
de Comunicação Social/ Pela Contratada: Gilberto Campelo Lima –
Sócio Administrador da empresa Mega-On Soluções Ltda-Me.

João Rodrigues Filho
Coordenador de Comunicação Social

Of. 155

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – CCOM
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AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e
para conhecimento dos interessados, que após exame das propostas
de preços apresentadas pelas empresas habilitadas  no pleito relativo
à Tomada de Preços nº 01/2019-CPL destinada à execução de serviços
de melhoramento e implantação de revestimento primário de 31,67
km de estrada vicinal, na localidade Monte Orebe – (trecho Marrecas),
em São João do Piauí, neste Estado e conforme circunstanciado em
ata do dia 14/06/2019,  obedecido o critério de julgamento prescrito
no Edital, foi considerada desclassificada a empresa: 1) Construtorres
Serviços Gerais Ltda, a) por apresentar preços diferentes para serviços
iguais, não cumprindo o exigido no subitem 9.2.4.1 do edital. E,
consideradas classificadas as empresas: Poty Construtora e
Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME e Mandacaru Terraplenagem
Ltda, por satisfazerem  no todo à exigência do edital, cujas propostas
devidamente examinadas e regularmente apresentadas são as
seguintes:  1º lugar: Poty Construtora e Empreendimentos
Imobiliários Ltda a) Valor Global: R$ 1.418.283,70 (Hum milhão,
quatrocentos e dezoito mil, duzentos e oitenta e três reais,  setenta
centavos), b) Prazo de Execução: 150 (cento e cinquenta) dias e 2º
lugar: Mandacaru Terraplenagem Ltda, a) Valor Global: R$
1.462.516,28(Hum milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil,
quinhentos e dezesseis reais,  vinte e oito centavos), b) Prazo de
Execução: 150 (cento e cinquenta) dias. Assim, em conformidade
com o edital e o critério de classificação, foi considerada mais
vantajosa a empresa: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENT OS IMOBILIÁRIOS L TDA.  Assegurado os
prazos para cumprimento da Lei nº 8.666/93. Publique-se.

Teresina (PI), 14 de junho de 2019.

Helder da Costa Borba
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Janainna Pinto Marques Tavares
Secretário de Estado da Infraestrutura

Of. 325

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

EXTRATO 2o TERMO ADITIV O AO CONTRATO N°. 003/2017
CONTRATO: 003/2017
Processo Administrativo n°. 008/2017,
Dispensa de Licitação n° 008/2017
OBJETO: Locação de 02 impressoras multifuncional
monocromática
CONTRATANTE AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.,
CONTRATADA: REALJET INFORMÁTICA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME
VALOR: R$ 500,00 (quintos reais) mensais DATA DA ASSINATURA:
12 de maio de 2019 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 13.303/2016

Teresina, 11 de junho de 2019

Publique-se

Luiz Carlos Everton de Farias
DIRETOR PRESIDENTE

Of. 046

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.319.1.003427/18-37
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 013/2018

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
(CPL), estabelecida na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
Bloco “G”, 1º andar, bairro São Pedro, CEP 64018-900, em Teresina/PI,
torna público, para conhecimento dos interessados na licitação
Modalidade Concorrência Pública n° 013/2018, objetivando a contratação
de empresa de engenharia para execução dos serviços de pavimentação
em vias públicas em paralelepípedo nos Municípios de Madeiro/PI,
Inhuma/PI, União/PI e Patos do Piauí/PI, conforme especificações
constantes no Projeto Básico anexo ao edital, que em virtude da
fundamentação presente em decisão administrativa específica, este
procedimento licitatório foi revogado com base no art. 49 da Lei n°
8.666/93. Qualquer esclarecimento adicional poderá ser realizado pela
Comissão Permanente de Licitações no endereço indicado.

Teresina/PI, 14 de junho de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.319.1.003446/18-22
TOMADA DE PREÇOS N° 016/2018

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
(CPL), estabelecida na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
Bloco “G”, 1º andar, bairro São Pedro, CEP 64018-900, em Teresina/PI,
torna público, para conhecimento dos interessados na licitação
Modalidade Tomada de Preços n° 016/2018, objetivando a contratação
de empresa de engenharia para execução dos serviços de pavimentação
em vias públicas em paralelepípedo nos Municípios de Joaquim Pires/
PI, Canavieira/PI, São João da Varjota/PI e Picos/PI, conforme
especificações constantes no Projeto Básico anexo ao edital, que em
virtude da fundamentação presente em decisão administrativa específica,
este procedimento licitatório foi revogado com base no art. 49 da Lei n°
8.666/93. Qualquer esclarecimento adicional poderá ser realizado pela
Comissão Permanente de Licitações no endereço indicado.

Teresina/PI, 14 de junho de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.319.1.003425/18-11
TOMADA DE PREÇOS N° 017/2018

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
(CPL), estabelecida na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
Bloco “G”, 1º andar, bairro São Pedro, CEP 64018-900, em Teresina/PI,
torna público, para conhecimento dos interessados na licitação
Modalidade Tomada de Preços n° 017/2018, objetivando a contratação
de empresa de engenharia para execução dos serviços de pavimentação
em vias públicas em paralelepípedo no Município de Barras/PI, conforme
especificações constantes no Projeto Básico anexo ao edital, que em
virtude da fundamentação presente em decisão administrativa específica,
este procedimento licitatório foi revogado com base no art. 49 da Lei n°
8.666/93. Qualquer esclarecimento adicional poderá ser realizado pela
Comissão Permanente de Licitações no endereço indicado.

Teresina/PI, 14 de junho de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

Of. 402

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 001/2019
PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado
dos Transportes – SETRANS (CNPJ nº 08.809.355/0001-38), e a Polícia
Militar do Estado do Piauí – PM/PI (CNPJ n° 07.444.159/0001-44),
tendo como intervenientes o DER/PI (CNPJ n° 06.535.751/0001-99),
DETRAN/PI (CNPJ n° 06.535.926/0001-68), e a SEFAZ/PI (CNPJ n°
06.553.556/0001-91).
OBJETO:  Estabelecer parceria entre a Secretaria de Estado dos
Transportes do Piauí – SETRANS/PI e a Polícia Militar do Estado do
Piauí – PM/PI, tendo como intervenientes o DER/PI, DETRAN/PI e a
SEFAZ/PI, para a execução da fiscalização dos transportes públicos
concedidos, permitidos e autorizados pelo Estado do Piauí e de
trânsito nas rodovias estaduais e federais delegadas, abertas a
circulação, dentro dos limites circunscricionais de atuação do Estado
do Piauí, objetivando inclusive a implementação da arrecadação e
repasse dos valores provenientes das penalidades de trânsito através
do código autuador do DETRAN/PI e transporte rodoviário
permitidos, concedidos e autorizados pelo Estado do Piauí utilizando
a legislação e auto de infração pertinente.
PRAZO DE VIGÊNCIA : Até 31 de dezembro de 2019, podendo ser
prorrogado por sucessos períodos na forma do inciso II, do Art. 57
da Lei 8.666/93, mediante Termo Aditivo entre as partes.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Federal n° 8666/93; Lei Federal n°
9.503/97; Decreto Estadual n° 12.440/06; Instrução Normativa STN
n° 01 de 15 de janeiro de 1997; Lei Estadual n° 5.860/09; Decreto
Estadual n° 14.538/11 e demais normas aplicáveis à espécie.
DATA DE ASSINATURA:  01/01/2019.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (SETRANS/PI);
Lindomar Castilho Melo (PM/PI); José de Castro Neto (DER/PI);
Arão Martins do Rego Lobão (DETRAN/PI); Rafel Tajra Fonteles
(SEFAZ/PI) e José Wellington Barroso de Araújo Dias
(GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ).

ATO: TERMO DE TRANSFERÊNCIA AO
CONTRATO PJU 29/1991

CONTRATANTE:  Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: Editur Empresa de Transportes Ltda (CNPJ n°
23.643.653/0001-94)
OBJETO DO TERMO:  Transferência da linha 01.04.022, no trecho:
Teresina/Demerval Lobão-PI, via BR-316, prolongamento Lagoa do
Piauí-PI, da Editur Empresa de Transportes Ltda (CNPJ n° 23.643.653/
0001-94), para Empresa Barroso e Ribeiro Ltda-ME (CNPJ n°
24.446.744/0001-00).
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela SETRANS/PI);
Osvaldo Soares Ribeiro (pela Editur Empresa de Transportes Ltda) e Cesar
Augusto Barroso Ribeiro (pela Empresa Barroso e Ribeiro Ltda-ME).

ATO: TERMO DE TRANSFERÊNCIA AO
CONTRATO PJU 25/1994

CONTRATANTE:  Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: Editur Empresa de Transportes Ltda (CNPJ n°
23.643.653/0001-94)
OBJETO DO TERMO:  Transferência da linha 01.04.013, no trecho:
Teresina/Água Branca, via BR-316, da Editur Empresa de Transportes
Ltda (CNPJ n° 23.643.653/0001-94), para Empresa Barroso e Ribeiro
Ltda-ME (CNPJ n° 24.446.744/0001-00).
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela SETRANS/PI);
Osvaldo Soares Ribeiro (pela Editur Empresa de Transportes Ltda) e Cesar
Augusto Barroso Ribeiro (pela Empresa Barroso e Ribeiro Ltda-ME).

ATO: TERMO DE TRANSFERÊNCIA AO
CONTRATO PJU 22/1993

CONTRATANTE:  Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: Editur Empresa de Transportes Ltda (CNPJ n°
23.643.653/0001-94)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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OBJETO DO TERMO:  Transferência da linha 01.04.024, no trecho:
Teresina/Miguel Leão-PI, da Editur Empresa de Transportes Ltda
(CNPJ n° 23.643.653/0001-94), para Empresa Barroso e Ribeiro Ltda-
ME (CNPJ n° 24.446.744/0001-00).
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino (pela SETRANS/PI);
Osvaldo Soares Ribeiro (pela Editur Empresa de Transportes Ltda) e Cesar
Augusto Barroso Ribeiro (pela Empresa Barroso e Ribeiro Ltda-ME).

Of. 403

AVISOS DE REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.319.1.003425/18-11
TOMADA DE PREÇOS N° 017/2018

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
(CPL), estabelecida na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
Bloco “G”, 1º andar, bairro São Pedro, CEP 64018-900, em Teresina/
PI, torna público, para conhecimento dos interessados na licitação
Modalidade Tomada de Preços n° 017/2018, objetivando a contratação
de empresa de engenharia para execução dos serviços de
pavimentação em vias públicas em paralelepípedo no Município de
Barras/PI, conforme especificações constantes no Projeto Básico
anexo ao edital, que em virtude da fundamentação presente em
decisão administrativa específica, este procedimento licitatório foi
revogado com base no art. 49 da Lei n° 8.666/93. Qualquer
esclarecimento adicional poderá ser realizado pela Comissão
Permanente de Licitações no endereço indicado.

Teresina/PI, 14 de junho de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.319.1.003446/18-22
TOMADA DE PREÇOS N° 016/2018

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
(CPL), estabelecida na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
Bloco “G”, 1º andar, bairro São Pedro, CEP 64018-900, em Teresina/
PI, torna público, para conhecimento dos interessados na licitação
Modalidade Tomada de Preços n° 016/2018, objetivando a contratação
de empresa de engenharia para execução dos serviços de
pavimentação em vias públicas em paralelepípedo nos Municípios
de Joaquim Pires/PI, Canavieira/PI, São João da Varjota/PI e Picos/
PI, conforme especificações constantes no Projeto Básico anexo ao
edital, que em virtude da fundamentação presente em decisão
administrativa específica, este procedimento licitatório foi revogado
com base no art. 49 da Lei n° 8.666/93. Qualquer esclarecimento
adicional poderá ser realizado pela Comissão Permanente de
Licitações no endereço indicado.

Teresina/PI, 14 de junho de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.319.1.003427/18-37
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 013/2018

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
(CPL), estabelecida na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
Bloco “G”, 1º andar, bairro São Pedro, CEP 64018-900, em Teresina/
PI, torna público, para conhecimento dos interessados na licitação
Modalidade Concorrência Pública n° 013/2018, objetivando a
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços
de pavimentação em vias públicas em paralelepípedo nos Municípios
de Madeiro/PI, Inhuma/PI, União/PI e Patos do Piauí/PI, conforme

especificações constantes no Projeto Básico anexo ao edital, que em
virtude da fundamentação presente em decisão administrativa
específica, este procedimento licitatório foi revogado com base no
art. 49 da Lei n° 8.666/93. Qualquer esclarecimento adicional poderá
ser realizado pela Comissão Permanente de Licitações no endereço
indicado.

Teresina/PI, 14 de junho de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

Of. 405

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO.

Processo nº AA.014.1.000299/19-43.
Assunto: Dispensa de Licitação.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 c/c Decreto nº
9.412/2018.

Conforme documentação apresentada para exame e situação
vivenciada por este órgão, especialmente pelos argumentos expostos
na justificativa da dispensa elaborada pela Secretaria de Estado da
Agricultura Familiar, é que A RATIFICO em todos os termos a fim de
que possa produzir seus reais efeitos para fins de resguardo
contratual em decorrência da situação da necessidade no imediato
processo de dispensa de licitação para contratação de serviços de
reboque de veículos, tratores e implementos agrícolas, no valor total
de R$ 15.450,00, para que possa surtir efeitos externos ao ato de
dispensabilidade, em cumprimento a exigência cautelar prevista no
artigo 26 da Lei nº 8.666/93.
Depois de cumprida às determinações legais, seja providenciada a
respectiva ordem de serviços do objeto, para oferecer a melhor
vantagem a fim de que a situação seja regularizada no menor espaço
de tempo possível em resguardo a urgência que o caso requer.

Local/Data: Teresina-PI, 13 de junho de 2019.

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS/DER/PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADIT AMENT O PARA

REPACTUAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA  E

DOS QUANTITATIV OS DO CONTRATO PJU/070/2016.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 0430/19

OBJETO: A Repactuação dos Prazos de Execução, Vigência e dos

Quantitativos estabelecidos no referido Contrato, pertinente à

Execução dos Serviços de Manutenção da Malha Rodoviária Estadual

compreendendo as Rodovias Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis,

Contornos e Arcos do Território de Desenvolvimento dos Cocais

“TD-02”, trechos: Porto/Campo Largo; Campo Largo/Matias Olímpio;

Porto/Nossa Senhora dos Remédios; Barras/Batalha/Piracuruca; São

José do Divino/Entr. BR-343 – Batalha/Esperantina; Esperantina/São

João do Arraial;Esperantina/Morro do Chapéu do PI; Joaquim Pires/

Entr. PI – 213; Piracuruca/Entr. BR-222; Esperantina/Palmeiras; Piripiri/

Caldeirão; Lagoa de São Francisco/Entr. BR-404; Milton Brandão/

Entr. BR-404; Madeiro/Joca Marques; Joca Marques/Entr. PI-214/

Morro do Chapéu PI/Luzilândia; Luzilândia/Joaquim Pires; Parque

Nacional Cachoeira do Urubu/Entr. PI-213, beneficiando as cidades:

Barras, Batalha, Campo Largo do Piauí, Esperantina, Joaquim Pires,

Joca Marques, Luzilândia, Madeiro, Matias Olímpio, Morro do Chapéu

do Piauí, Nossa Senhora dos Remédios, Porto, São João do Arraial,

Brasileira, Domingos Mourão, Lagoa do São Francisco, Milton

Brandão, Pedro II, Piracuruca, Piripiri, São João da Fronteira e São

José do Divino com extensão de 597,26 km.

VIGÊNCIA:  31 dezembro de 2019.

DATA DO ADITIV O: 27 de maio de 2019.

VALOR:  O valor dos serviços objeto deste Termo Aditivo será de R$

3.215.405,39 (três milhões, duzentos e quinze mil, quatrocentos e

cinco reais e trinta e nove centavos), que corresponde aos

quantitativos estritamente necessários para a continuidade das obras

de manutenção e conservação das rodovias integrantes do Território

de Desenvolvimento – TD – 02 – Cocais.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fontes de Recurso: 111 – Cota-Parte

CIDE; Projeto Atividade: 46.201.26.782.0020.1036 – Conservação de

Rodovias; Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e instalações.

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E

RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.

CONTRATADA: PAC ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 09.020.353/0001-

28.

ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do

DER/PI) e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes (Representante

Legal/Pac Engenharia Ltda).

José Dias de Castro Neto

Diretor Geral/DER/PI

Of.  57

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADIT AMENT O PARA
REPACTUAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA  E DOS
QUANTIT ATIV OS DO CONTRATO PJU/062/2016.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 0430/19
OBJETO: A Repactuação dos Prazos de Execução, Vigência e dos
Quantitativos estabelecidos no referido Contrato, pertinente à
Execução dos Serviços de Manutenção da Malha Rodoviária Estadual
compreendendo as Rodovias Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis,
Contornos e Arcos do Território de Desenvolvimento Planície
Litorânea “TD-01”, Rodovias: Pi-116; 315; 301; 302; 303; LIGAÇÃO
Trechos: Pov. Pedra Do Sal – Entr. PI-210 (A) 12 Km; Entr. PI-210 (A)
– Parnaíba 4 Km; PARNAÍBA – Entr. BR-343 (A)/PI – 210 (B) 3 Km;
Entr. BR -343 (B) (LUÍS CORREIA) – Entr. PI-315 (A) 13 Km; Entr. PI-
315 (A) – Entr. PI-315 (B) 5 Km; Entr. PI-315 (B) – Entr. BR-402/PI-210
(Pov. Camurupim) 17 Km; ILHA GRANDE – Entr. PI-116 (A) 4 Km;
Entr. BR-343 – Entr. PI-305 16 Km; Entr. PI-305 – Entr. PI-306 10 Km;
Entr. PI-306 – Entr. PI-307 (A) 11 Km; Entr. PI-307 (A) – Entr.PI-307 (B)
4 Km;Entr. PI-307 (B) – Entr. PI-308 (Pau Do Honório) 3 Km; DIV. PI/CE
– Entr. PI-309 (COCAL) 21 Km; Entr. PI-309 (COCAL) – Entr. BR-343
(A) 20 Km; Entr. PI-302 (CAJUEIRO DA PRAIA) – Entr. PI-302 12 Km;
Entr. PI-302 – Entr. – BR-402(A)/PI-210(A) 7km; Pov. Barra Grande –
Entr. PI-301 13 Km; Entr. BR-343 (Pov.Canto Do Morro) – Entr.PI-318
14 Km; Entr. PI-318 – BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ 4km; Entr. PI-211 –
CAXINGÓ 13km; CAXINGÓ – CARAÚBAS DO PIAUÍ 9km;
CARAÚBAS DO PIAUÍ – Entr. PI-213 11km; MURICI DOS PORTELA
– Entr. PI-211(A) 8 Km; Entr. PI-213 (COCAL) – Pov. Juazeiro (Acesso
Ao Pov. Videl) 7 Km; Pov. Juazeiro (Acesso Pov. Videl) – COCAL
DOS ALVES 13 Km; Pov. Macapá – Entr. PI-116 (A) 7 Km, com
extensão total de 261,00 km.
VIGÊNCIA:  31 dezembro de 2019.
DATA DO ADITIV O: 27 de maio de 2019.
VALOR:  O valor dos serviços objeto deste Termo Aditivo será de R$
3.913.644,58 (três milhões, novecentos e treze mil, seiscentos e quarenta
e quatro reais e cinquenta e oito centavos), que corresponde aos
quantitativos estritamente necessários para a continuidade das obras
de manutenção e conservação das rodovias integrantes do Território
de Desenvolvimento – TD – 01 – Planície Litorânea.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fontes de Recurso: 111 – Cota-Parte
CIDE; Projeto Atividade: 46.201.26.782.0020.1036 – Conservação de
Rodovias; Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: PAC ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 09.020.353/0001-
28.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes (Representante
Legal/Pac Engenharia Ltda).

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of.  58

Retificação do Extrato do Terceiro Termo de Aditamento para
Repactuação dos Prazos de Execução, Vigência e dos Quantitativos do
Contrato PJU/065/2016.

Na publicação do DOE-PI nº 105, pág. 24, do dia 05.06.2019, onde se lê:
VALOR:  O valor dos serviços objeto deste Termo Aditivo será de R$
5.745.576,25 (cinco milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos
e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), que corresponde aos
quantitativos estritamente necessários para a continuidade das obras
de manutenção e conservação das rodovias integrantes do Território de
Desenvolvimento – TD – 07 – Vale do Canindé, leia-se: VALOR:  O valor
dos serviços objeto deste Termo Aditivo será de R$ 5.745.576,25 (cinco
milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e setenta e seis
reais e vinte e cinco centavos), que corresponde aos quantitativos
estritamente necessários para a continuidade das obras de manutenção
e conservação das rodovias integrantes do Território de
Desenvolvimento – TD – 04 – Entre Rios.

Teresina, 10 de junho de 2019.

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of.  59
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AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO Nº 04/2019-CPL     PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS ,
(Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Estadual
Dr. Julio Hartman.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E ADJUDICAÇÃO
POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 28 DE JUNHO DE 2019, ÀS
09:00 HORAS, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO
PERECÍVEIS, conforme especificações e quantidades
dos itens objeto desta licitação descrita no Edital de
Pregão Presencial, para o Hospital Estadual Dr. Julio
Hartman, através da Secretaria de Estado da Saúde/
SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de
Recurso do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI,
no Elemento de Despesa 33.90.30;- GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado
oriundos da SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02
envelopes fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 –
Proposta de Preços e ENVELOPE 02 – Documentos de
Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Estadual Dr.
Julio Hartman, situado na Rua Mal. Deodoro, 874, Centro, Esperantina
–PI, Fone: (86) 3383-1193, no horário das 08:00 às 13:00 Horas.

Esperantina (PI), 12 de junho de 2019.

_____________________________
Pregoeiro

_____________________________
Presidente da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO Nº 07/2019-CPL   PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019

AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIS E ÁGUA , (Portaria nº 448, de 13/
09/2002), anexo I para o Hospital Estadual Dr. Julio Hartman.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E ADJUDICAÇÃO
POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 28 DE JUNHO DE 2019, ÀS
10:00 HORAS, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIS E ÁGUA , conforme
especificações e quantidades dos itens objeto desta
licitação descrita no Edital de Pregão Presencial, para o

Hospital Estadual Dr. Julio Hartman, através da
Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de
Recurso do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI,
no Elemento de Despesa 33.90.30; HORTIFRUTIS E
ÁGUA.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado
oriundos da SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02
envelopes fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 –
Proposta de Preços e ENVELOPE 02 – Documentos de
Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Estadual Dr.
Julio Hartman, situado na Rua Mal. Deodoro, 874, Centro, Esperantina
–PI, Fone: (86) 3383-1193, no horário das 08:00 às 13:00 Horas.

Esperantina (PI), 12 de junho de 2019.

_____________________________
Pregoeiro

_____________________________
Presidente da CPL

Of.  101

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE

RETIFICAÇÃO

No aviso de licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019, publicado
no DOE-PI, nº 111, pag. 17, de 13/06/2019, ONDE SE LÊ: abertura
fixada para o dia 26 de maio de 2019, PASSA-SE A LER: abertura
fixada para o dia 26 de junho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 008/2019

Processo Adm. Nº 070/2019. O Município de São José do Divino - PI,
torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial SRP Nº 008/2019, abertura dia 28/06/2019 às 10:00h,
objetivando Registro de Preço para Contratação de empresa para
execução de serviços gráficos para atender as necessidades do
Município de São José do Divino-PI. Valor estimado: 180.000,00.
Fonte de Recursos: FPM, Recurso Próprio, Conta Movimento e
Outros. Local do evento, retirada do Edital e informações: Sede da
Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55 - Centro, das 7:00 às
13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 017/2019

Processo Adm. Nº 00649/2019. O Município de São José do Divino -
PI, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial SRP Nº 008/2019, abertura dia 28/06/2019 às 08:00h,
objetivando Registro de Preço para Contratação de empresa para o
fornecimento de material de informática para atender as necessidades
do Município de São José do Divino-PI. Valor estimado: 230.000,00.
Fonte de Recursos: FPM, FMS, FMAS, Recurso Próprio, Conta
Movimento e Outros. Local do evento, retirada do Edital e informações:
Sede da Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55 - Centro, das
7:00 às 13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

São José do Divino-PI, 13 de junho de 2019.

LUZIANY ROCHA DE SOUSA
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2019

Município de Várzea Grande, através da Comissão Permanente de
Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que realizará Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 008/2019,
a ser realizado as 09:00, do dia 01/07/2019. Valor: Menor Preço por
item. Objeto: Contratação de Empresa para o fornecimento de
Equipamentos para a Secretaria de Saúde. Fonte de Recurso: FPM -
Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento, FMS, Ministério da
Saúde e outros. Tel: 89-99924-6109. Valor Estimado: 100.000,00. Cópia
do Edital: Pode ser adquirido por qualquer empresa interessada, na
sala da Comissão Permanente de Licitação, de seg. a sex. das 07:30 às
13:00h, trazer 01 pen drive para cópia.

CARTA CONVITE Nº. 001/2019

Município de Várzea Grande, através da Comissão Permanente de
Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que realizará Licitação na modalidade Carta Convite nº 001/2019, A
Ser Realizado As 10:00, Do Dia 01/07/2019. Valor: Menor Preço por
item. Objeto: Contratação de profissional ou empresa especializada
para execução e serviços destinados a elaboração e transmissão de
GFIP, FGTS, Cadastro de prestadores de serviço RAIS,
acompanhamento de pendências e retificação das informações do
RAIS, GFIP, individualização do FGTS, acompanhamento das
contribuições previdenciárias, transmissão no SAGRES folha TCE e
emissão de contra-cheques. Fonte de Recurso: FPM - Receita Própria,
ICMS, IPVA, Conta Movimento, FMS, FMAS e outros. Tel: 89-99924-
6109. Valor Estimado: 40.000,00. Cópia do Edital: Pode ser adquirido
por qualquer empresa interessada, na sala da Comissão Permanente
de Licitação, de seg. a sex. das 07:30 às 13:00h, trazer 01 pen drive
para cópia.

Várzea Grande, 13 De junho De 2019.

KALINE DANIELLE CHAVES
Presidente da CPL

P. P. 1579

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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Extrato de Publicação do Termo Aditivo Ex-Ofício nº 006/2019 ao
Convênio nº 005/2016.
PROCESSO Nº: 0028094/2015
CONCEDENTE: Secretaria da Educação do Estado do Piauí - SEED,
CNPJ 06.554.729/0001-96
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Jacobina- PI, CNPJ
41.522.368/0001-05
OBJETO: Prorrogar Ex-Ofício a vigência original do Convênio n°
005/2016, tendo em vista o atraso ocorrido na liberação dos recursos
financeiros por parte da CONCEDENTE, em conformidade com o
Artigo 23, § 4º da INC SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2019, de 04 de
dezembro de 2009.
VIGÊNCIA:  de 30/06/2019 até 31/12/2019
Teresina (PI), 11 de junho de 2019: Ellen Gere de Brito Moura –
Secretário Estadual da Educação do Piauí.

Extrato de Publicação do Termo Aditivo Ex-Ofício nº 002/2019 ao
Convênio nº 003/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEDUC Nº: 0026014/2017
CONCEDENTE:  Secretaria da Educação do Estado do Piauí - CNPJ
06.554.729/0001-96.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Dom Expedito Lopes, CNPJ:
06.553.705/0001-12.
OBJETO: Prorrogar Ex-Ofício a vigência original do Convênio n°
003/2018, tendo em vista o atraso ocorrido na liberação dos recursos
financeiros por parte da CONCEDENTE, em conformidade com o
Artigo 23, § 4º da INC SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2019, de 04 de
dezembro de 2009.
VIGÊNCIA: de 30/06/2019 até 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA : 11 de junho de 2019.
Teresina (PI), 11 de junho de 2019: Ellen Gere de Brito Moura –
Secretário Estadual da Educação do Piauí.

Extrato de Publicação do Termo Aditivo Ex-Ofício nº 003/2019 ao
Convênio nº 001/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEDUC Nº: 0022581/2017.
CONCEDENTE:  Secretaria da Educação do Estado do Piauí - CNPJ
06.554.729/0001-96.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cocal dos Alves, CNPJ:
01.612.572/0001-94.
OBJETO: Prorrogar Ex-Ofício a vigência original do Convênio n°
001/2018, tendo em vista o atraso ocorrido na liberação dos recursos
financeiros por parte da CONCEDENTE, em conformidade com o
Artigo 23, § 4º da INC SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2019, de 04 de
dezembro de 2009.
VIGÊNCIA: de 30/06/2019 até 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA : 11 de junho de 2019.
Teresina (PI), 11 de junho de 2019: Ellen Gere de Brito Moura –
Secretário Estadual da Educação do Piauí.

Extrato de Publicação do Termo Aditivo Ex-Ofício
nº 002/2019 ao Convênio nº 002/2018.
PROCESSO Nº: 0006868/2017
CONCEDENTE: Secretaria da Educação do Estado do Piauí
 - SEED, CNPJ 06.554.729/0001-96
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Canavieiras,
 CNPJ 41.522.319/0001-64
OBJETO: Prorrogar Ex-Ofício a vigência original do Convênio n° 002/
2018, tendo em vista o atraso ocorrido na liberação dos recursos
financeiros por parte da CONCEDENTE, em conformidade com o
Artigo 23, § 4º da INC SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2019, de 04 de
dezembro de 2009.
VIGÊNCIA: de 30/06/2019 até 31/12/2019.
Teresina (PI), 11 de junho de 2019: Ellen Gere de Brito Moura
 – Secretário Estadual da Educação do Piauí.

Extrato de Publicação do Termo Aditivo Ex-Ofício nº 006/2019
ao Convênio nº 002/2016.
PROCESSO Nº: 0029902/2015
CONCEDENTE: Secretaria da Educação do Estado do Piauí –
SEED, CNPJ 06.554.729/0001-96
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Avelino
Lopes, CNPJ 06.554.281/0001-00
OBJETO: Prorrogar Ex-Ofício a vigência original do Convênio n° 002/
2016, tendo em vista o atraso ocorrido na liberação dos recursos
financeiros por parte da CONCEDENTE, em conformidade com o
Artigo 23, § 4º da INC SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2019, de 04 de
dezembro de 2009.
VIGÊNCIA: de 30/06/2019 até 31/12/2019.
Teresina (PI), 11 de junho de 2019: Ellen Gere de Brito Moura
 – Secretário Estadual da Educação do Piauí.

Extrato de Publicação do Termo Aditivo Ex-Ofício nº 006/2019 ao
Convênio nº 006/2016.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEDUC Nº: 0012146/2016.
CONCEDENTE:  Secretaria da Educação do Estado do Piauí - CNPJ
06.554.729/0001-96.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Santa Filomena, CNPJ:
06.554.240/0001-14.
OBJETO: Prorrogar Ex-Ofício a vigência original do Convênio n°
006/2016, tendo em vista o atraso ocorrido na liberação dos recursos
financeiros por parte da CONCEDENTE, em conformidade com o
Artigo 23, § 4º da INC SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2019, de 04 de
dezembro de 2009.
VIGÊNCIA: de 30/06/2019 até 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA : 11 de junho de 2019.
Teresina (PI), 11 de junho de 2019: Ellen Gere de Brito Moura –
Secretário Estadual da Educação do Piauí.
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Extrato de Publicação do Termo Aditivo Ex-Ofício nº 006/2019 ao
Convênio nº 008/2016.

PROCESSO Nº: 0017948/2016
CONCEDENTE: Secretaria da Educação do Estado do Piauí - SEED,
CNPJ 06.554.729/0001-96
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Santa Filomena, CNPJ
06.554.240/0001-14.
OBJETO: Prorrogar Ex-Ofício a vigência original do Convênio n°
008/2016, tendo em vista o atraso ocorrido na liberação dos recursos
financeiros por parte da CONCEDENTE, em conformidade com o
Artigo 23, § 4º da INC SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2019, de 04 de
dezembro de 2009.
VIGÊNCIA: de 30/06/2019 até 31/12/2019.
Teresina (PI), 11 de junho de 2019: Ellen Gere de Brito Moura –
Secretário Estadual da Educação do Piauí.

Extrato de Publicação do Termo Aditivo Ex-Ofício nº 006/2019 ao
Convênio nº 007/2016.
PROCESSO Nº: 0028005/2016
CONCEDENTE: Secretaria da Educação do Estado do Piauí - SEED,
CNPJ 06.554.729/0001-96
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Pimenteiras,
CNPJ 06.554.893/0001-01.
OBJETO: Prorrogar Ex-Ofício a vigência original do Convênio n°
007/2016, tendo em vista o atraso ocorrido na liberação dos recursos
financeiros por parte da CONCEDENTE, em conformidade com o
Artigo 23, § 4º da INC SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2019, de 04 de
dezembro de 2009.
VIGÊNCIA : de 30/06/2019 até 31/12/2019.
Teresina (PI), 11 de junho de 2019: Ellen Gere de Brito Moura –
Secretário Estadual da Educação do Piauí.

Of.  127

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2019
Referente ao Processo Administrativo: AA.021.1.000886/19-86
Referente à publicação do dia 06 de junho de 2019, página 24.

ONDE SE LÊ:
Resumo do Objeto do Contrato: referente a GRAVAÇÃO DE UM
CD do cantor Édel Reis, com recursos oriundos de Custeio, no
valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).

Valor Global: R$ 1.000,00 (Dois Mil reais)

LEIA-SE:
Resumo do Objeto do Contrato: referente a GRAVAÇÃO DE UM
CD do cantor Édel Reis, com recursos oriundos de Custeio, no
valor de R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais).

Valor Global: R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos reais)

MARLENILDES LIMA  DA SILVA (BID LIMA)
Secretária de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 0168/2018

PROCESSO Nº AA.021.1.001407/18-60
NOME DA CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Cultura -
SECULT
CPJ DA CONTRATANTE:  05.782.352/0001-60
NOME DA CONTRATADA: LUCYAN VIEIRA SOARES MARQUES
CNPJ DA CONTRATADA: 15.429.825/0001-01
RESUMO DO OBEJTO DO ADITIV O: Prorroga-se o prazo de
vigência contratual pelo atraso na liberação do recurso.
PRAZO DE VIGENCIA:  120 (Cento e Vinte) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO:  120 (Cento e Vinte) dias
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O:  14/06/2019
VALOR GLOBAL:  R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais)
AÇÃO ORÇAMENT ARIA:  51101
FONTES DE RECUROS:  100001001
SIGNATARIOS DO CONTRATO PELA CONTRATANTE:
MARLENILDES LIMA DA SILVAPELA CONTRATADA: LUCYAN
VIEIRA SOARES MARQUES

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 03/2019

PROCESSO Nº AA. 021.1.000846/19-64

CONVENENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUÍ - SECULT; CONVENIADO (A): PREFEITURA  MUNICIPAL
DE INHUMA.  CNPJ: 06.553.739/0001-07. OBJETO: disponibilização
de recursos financeiros a título de recursos financeiros do orçamento,
com o valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a realização do
ANIVERSÁRIO DE 65 ANOS DE INHUMA. Valor: R$ 100.000,00
(Cem mil reais). Unidade Orçamentária: 51101; Elemento de Despesa:
33.40.41; Fonte de Recurso: 0100001001. Projeto atividade: 1789
EXTRA, decreto nº 18.267 de 23/05/2019. VIGÊNCIA : O presente
Termo de Convênio tem vigência de 90 dias a contar da data de sua
assinatura; DATA DE ASSINATURA : 11/06/2019.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of.  164

O U T R O S

GUADALAJARA  S/A – INDÚSTRIA DE ROUPAS
CNPJ Nº 06.526.131/0001-93

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO

São convocados os Senhores Acionistas da Guadalajara S/A -
Indústria de Roupas, a se reunir em Assembleias Gerais Ordinária e
Extraordinária, que se realizarão no dia 15 de julho de 2019, às 10:00
(dez) horas, na sede social da companhia, à Av. Getúlio Vargas nº
1.200, bairro Tabuleta, em Teresina-PI, a fim de deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: ASSEMBLÉIA  GERAL ORDINÁRIA:  a)
Prestação de contas dos Administradores, exame, discussão e
votação das Demonstrações Contábeis e do Relatório dos Auditores
Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2018; b) Destinação do resultado do exercício findo em
31 de dezembro de 2018; c) Outros assuntos de interesse da
sociedade. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: a) Alteração
do Estatuto Social da sociedade; b) Outros assuntos de interesse da
Sociedade. Teresina(PI), 14 de junho de 2019 - João Claudino
Fernandes – Presidente do Conselho de Administração; Claudia
Maria de Macedo Claudino – 1ª Vice-Presidente do Conselho de
Administração; e Danielle de Macedo Claudino Evangelista – 2ª
Vice-Presidente do Conselho de Administração.

P. P. 1582
3-1

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUI- IDEPI , torna
público que recebeu junto à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto
Ambiental – DBIA, nº 023/2019, correspondente as obras e serviços
de construção de 03 (três) passagens molhadas, nas localidades:
Jenipapo, Tabuleiro e Sobradinho, no município de Canto do Buriti,
Estado do Piauí.

Teresina(PI), 13 de junho de 2019

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of.  336
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Teresina(PI) Segunda-feira, 17 de junho de 2019 • Nº 113

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM, a prorrogação da Licença
da Instalação referente a execução dos Serviços de Duplicação e
Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ), da Rodovia PI-112, Trecho: Estaca 00(Entrº. TER-345 –
Estrada da Cacimba Velha)/Estaca 100(Colégio Santo Afonso), com
2.000,0m de extensão.

Teresina, 04 de junho de 2019

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 353

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS – DER
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ASCENSUS INVESTIMENTOS LTDA, empresa brasileira, com sede
na Rua 1º de Maio, 575 - Apt. 45, CEP 64000-430 - Centro - Teresina -
Piauí, com CNPJ 04.345.902/0001-10, torna público que requereu junto
à SEMAR - PI, o pedido de Licença de Instalação (LI), para instalação
de sistema de produção de energia elétrica - fotovoltaica, município
de Coivaras - PI

CLARO S/A  - Torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos-SEMAR,a Licença Prévia (LP) e a
Licença de Instalação (LI) para implantação do Repetidor PISXJR1_D
(Estação Rádio Base-ERB), na Rua Governador Helvidio Nunes s/n,
Sítio da Paz, Centro, São João da Serra/PI, CEP 64.350-000. Foi
determinado estudo de impacto ambiental (Relatório de Impacto de
Vizinhança-RIV)

Eu, Armindo Bur chardt, torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença de Operação
para Cultivo de grãos de sequeiro na Fazenda Progresso II e III na
comunidade Nova Santa Rosa no município de Uruçuí, Piauí. Foi
determinado um estudo de impacto ambiental (Plano de Controle
Ambiental), mas já foi apresentado no processo das licenças anteriores
(Autorização de Supressão Vegetal, Licença Prévia e Instalação)

P. P. 1579.
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JOSE CUNHA FILHO  com CPF: 132.060.603-20, torna público que
requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Estado do Piauí-SEMAR, as Licenças: Previa, de Instalação e de
Operação, para Extração de Ar enito, na localidade Flor do Campo,
Data Palmeirinha no município de Pau D’Arco- PI.

P. P. 1575

A empresa ANTONIO F C MARIANO - ME, CNPJ Nº 07.090.558/
0001-54
Torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de
Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente de Oeiras – SEMA,
a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para a atividade 47.21-1-02 –
Padaria e Confeitaria com Predominância de Revenda. Situada a PC
Rocha Neto, Nº 424, Bairro Centro, Oeiras-Pi, Cep 64.500-000, Estado
do Piauí. Onde foi determinado elaboração de Relatório Ambiental
Simplificado - RAS da Atividade.

A empresa ALUDY KARINA DE C. COSTA - ME, CNPJ Nº 31.822.564/
0001-33
Torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de
Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente de Oeiras – SEMA,
a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para a atividade 47.71-7-01 –
Comercio Varejista de Produtos Farmacêuticos, Sem Manipulação
de Fórmulas. Situada a Av. Transamazônica, Nº 723, Bairro Bomba,
Oeiras-Pi, Cep 64.500-000, Estado do Piauí. Onde foi determinado
elaboração de Relatório de Viabilidade Ambiental - RVA da Atividade.

A empresa J.A. RODRIGUES DE CARVALHO - ME, CNPJ Nº
02.267.153/0003-97
Torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de
Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente de Oeiras – SEMA,
a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para as atividades 45.41-2-
05 – Comércio a Varejo de Peças e Acessórios para Motocicletas e
Motonetas; 45.43-9-00-Monutenção e reparação de motocicletas e
motonetas; 47.32-6-00- Comercio varejista de lubrificantes; 95.29-1-
04- Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-
motorizados. Situada a Av. Transamazônica, Nº 2670, Sala “A”,  Bairro
Rodagem de Picos, Oeiras-Pi, Cep 64.500-000, Estado do Piauí. Onde
foi determinado elaboração de Relatório de Viabilidade Ambiental -
RVA da Atividade.

A empresa J.A. RODRIGUES DE CARVALHO - ME, CNPJ Nº
02.267.153/0002-06
Torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de
Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente de Oeiras – SEMA,
a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para as atividades 45.41-2-
05 – Comércio a Varejo de Peças e Acessórios para Motocicletas e
Motonetas; 45.43-9-00-Monutenção e reparação de motocicletas e
motonetas. Situada a Av. Transamazônica, Nº 2670, Sala “B”,  Bairro
Rodagem de Picos, Oeiras-Pi, Cep 64.500-000, Estado do Piauí. Onde
foi determinado elaboração de Relatório de Viabilidade Ambiental -
RVA da Atividade.

P. P. 1576

GMC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a Licença de Operação, para TRANSPORTE DE PRODUTOS
PERIGOSOS, POR MEIO DE CAMINHÕES DO TIPO “MELOSA”,
ATÉ OBRAS NO MUNICIPIO DE QUEIMADA NOVA-PI E
VIZINHANÇA. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 1577

CICERO ANTONIO DE SOUSA ,torno pùblico que requereu á
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos_SEMAR, a
DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL, para
AGROPECUARIAS , localizada UNHA DE GATO , Município
CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI

P. P. 1578
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Francisco Rodrigues de Carvalho, CPF nº 161.089.063-91, torna
público que REQUEREU junto a Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Naturais – SEMAR, a Regularização, através da
Autorização e Outorga de Uso de um poço tubular, na localidade
FAZENDA RIACHO, s/n, zona rural do município de Jatobá  do Piauí
– PI. Lat – 04° 47' 9.3" S – Long – 41° 51' 36.4" W. Bacia: PARNAIBA
– Sub-bacia: RIO LONGÁ. Volume requerido: (m3/ano): 23.513.
Finalidade do uso da água: Piscicultura.

P. P. 1581
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FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Fábio Abreu Costa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
José Ricardo Pontes Borges

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
Igor Leonam Oinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Manoel Gustavo de Aquino

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Núñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Simone Pereira de Farias Araújo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10

63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL

Sem remessa postal - R$ 178,00

Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL

Sem remessa postal - R$ 306,00

Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL

Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50

Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50

Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-

vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício

e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE

Compromisso com a Ética e a Transparência

Rua Gabriel Ferreira, 155/Norte

Telefone: (86) 3215-9985

www .diariooficial.pi.gov .br

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUÍ

E-MAIL

DOE.PI@HOTMAIL.COM

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h


